
,ê.

Exno. Sr. Preúdente

OS \rEREÂDORES abaixo assinados requerem a V. Exma., apÓs owida a Casa seja encaminhado

as comissóe§ temálicas o seguinte:

"Súrtitui Projcto dc Lci N' 047 - Proccsro ó7.
159 qrc dirpõc sobrc e criaçIo do Consclho de

Âconp hemcnto c Controlc Socirl do Fmdo dc
MelutcnçIo c Dcrcwolvimcuto do E nsino
Eundemtatel c dc Vdorizeç{o do Mrgirtério."

Ârt. 1o - Fica criado o conselho de Acorryaúanento e controle social do Frmdo de Maúençâo e

Deserrvolvimento do Fqsino Fmdmeftal e de Valorização do Magistério.

ESTADO DO RIO GRA'{DE DO SUL
CÂÍÚARÂ MUXICIPÂL DO RIO GRATDE

REQUERIMENTO

D(PDIENTE

ACEITO Er,Í

APROVÂDO EM

REIEITADO EL{

ARQlrrvo

fl99

^*n9
19

vlsTo

Presidente

ÂÍt - 2" - Corpete ao Conselho:
L acorryanha' e contolr a r,eprtiçâo, hmderência e rylicaçâo dos recursos do referido

F\rndo;
IL exmina' os registos contábeis e demonsMivos ger€nciais meosais e aüralizadoe

relúivos aos racursos repassadoe ou retirados à coú do Ftmdo;

IIL srpervisionr s'Íeali?a+âo do Censo Eórcaciongl Anral;

Art 3o - O Conselho terá na sua composiç eíl@o"e'S melort r8, com a seguhte represedação:
1

t l(um) represeoÉmte da Secretria Mrmicipal de Eúrcaçâo e Cultr4
IL l(urn) represenffie dos profeseores da§ escolas públicas do ensino fimdament l

mmicipal; OAD+- m.l(rm) rePresentante ü\
w.l(rrn) represerúmte dos pais e alunos drq escola§ Públicas do ersitro fimdamental

mmicipal;
V. l(um) represenhte dos servidores das escolas públicas do emitro fimdmedal;

- 'vl.l(rm) represertde dos professores das escotas públicas do ensim fiIndmerúd estaúral
- VII f (rm) represerúante do Conselho Mmicipal de eôrcaçâo;

- iltffI(un) represetrffie de diretores das escolas públicas do ensino fimdarnental estaôral;

HIIà; represeotmte dos Coneelhos Escolres áâ escolas públicas do ensino fmdrneda!
' 

inuniçipal (ou estaáral).
\o-

Pa-ágrafo Único - Cada cúegoria, setor ou itrstituiçâo, rep,reseúda no Co,nselho terá
urn srplente. 

^

Cáora Mudcipal do Rio Oraule

PRocESSoN [g lSz
/a ,03 ,,,,g

l!llPtm0
00

0ntGntl

\ a.rr,aYYY 7P-

Í

I

Proicto dc Lti Sústitutivo

ATA }T.



ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CÂMARA MUI{ICIPAL DO RIO GRÂXDE

REQUERIMENTO

Art 4o - Os integrades do Conselho referidos nos incisos tr U, IV, V, VI, VIL VIII, e IX, do artigo
uúerior, serâo escolhidos por seus pares por meio de voto direto e univeÍÊal úanés des

orgroizações de cada segnento.
Parágrdo Úoico - O Poder Púbtico mmicipat da'á mpla e prévia púlicidade das

condiçôes para inscriçâo e d& dos pleitos reforidos no "cryrf ' de modo a grantir a
reprcsedatividade dos eleitos.

Y
çI

Áú Àt - O msndato dos Cosselheiros será de 2(dois) anos, sendo permitida uma reconduçâo.

ÁÍt E - Cúerá a Secretria Mrmicipal de Eórcaçáo e cultra, no prazo de 3O(tsinta) dias 4ós a
eleiçâo preüsta no pa'ágrafo lo do rtigo 3o, encamiúa'ao seúor Prefeito rnmicipal os nomes dos

representmtes relacionados no rtigo 3o desta lei, com vistas a essegure a composiçâo do

"Conselho".

Ar-. b -O Prefeito Mrmicipal nomea'á e da-á posse aos membros do "Conselho", no Prazo mârimo
de 60(sessenta) dias ryós a púlicaçâo desh lei, çmdo entáo dr-se-á a irctalaçâo do "Conselho".

Atr-+ -0 conselho organi.a-se-á irúernmente de acordo com o previsto no seu Regimento Interno,
sendó apresidência escolhida úavés de eleiçâo direta enhe seus pares.

AÉ S - Caberá a Secrohia de Eórcaçâo e Culü:ra garmtir eskrúra nlnima pa2 o adeçado
fimciãnamedo do conselho , seado que seus membros nâo perceberâo qualquer espécie de

remüeração , sendo coúrdo a firnção considerada de relevmte intãresse públicô.

Art ft - Os registos contábeis e os demonsffiivos gerencias, mensais e dualizqdos , relativos aos

necurx-og repassados, ou recebidos , à conta do Fuado de MarnÍençâo e Desenvolvimento do Fnsino

Fundrnenhl e de Valorização do Magistério fica'ão permmentemente à dispoaiçâo do Conselho ,
podendo este, seryre çe deliberado pelo colegiado , convocer os profissionais responsáveis por
estes registos e demonsffiivos pa'a prestu esclarecimentos.

Art 1

convocâç
- As rermiões ordinfoias do Conselho serâo realizadas mensalmente, podendo haver
áo eÉraordinári4 úavés de comunicaçâo escrita , por seu p,residente, pelo Prefeito

Mrmicipal, ou por, pelo menos, l/3 de seus membros.

AÉ lâ - O prazo de únafâo do conselho seÉ o memo do Frmdo de Manúenção e

Desem,ôlvimento do Fnsino Ftmdmemal e de Valorizaçâo do Magistério, e:dirguindo-se com o

término deste.

VISTO

Presidente

1Aq

/,s
ds OrandcajlÍra rlúicpal

PR ÀP 2o E bt

-

ffi
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
cÂmlRn MUxtctpAL Do Rto GRÂxDE

REQUERIMENTO

(

a l* tft Nos 30(bfuta) dias gúsequeutes à sua irsblação o conselho , elúora-á o seu regimerúo\\- t eÍno.

V +.14 --"1berá 
3 

S.ecretriaMunicipal de Eôrrcaçâo e Cultura, no prazo de 30(binta) dias , após apúli4çâo deúa l-ei, proceder à chmada pública das represedaçôes relacionadas no rtigà 3",
levando-se em cotrta o çe estabelece o prágrdo lo deste rtigo , com vistas a asseglrr a
coryosiçáo do Conselho Municipal de Acorpnnhrmedto e de Cãnmle Social dos recursos do
F\mdo de Manúençâo e Desenvotvimeoto do Forino Fundanental e de valorizaçáo do Magistério.

DrsPosrÇÕE s TRÁN§rTôruAS

Esta lei entra em ügor na data de sua púlicação.

Revogan-se as disposições em coffiio.

s Losê - PT

§ala rlaq Sessões, 12 de março de 1998

\IISTO

Presidente

tut.

Art
v
,q

a
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PROCESSO N'

S

N' de
ordem

NOME DOS \'EREADORES
Favorável Abstençâo

I

ONEDIRDIAS LILJA

Wail@ Ú*,t-c U/

PAI]LO RENATO MATTOS GOMES t/
4

ADINELSON TROCA lr/
5

JURANDY DOS SANTOS t/
6

CIRO CARDOSO LOPES
'l

DANTELAZZARINI Ll
8

DANUBIO SOARES t/
9

JAIR RIZZO FERREIRA L/
l0 L/
1l

JUAREZ MONTEIRO MOLINARI t/
t2

JULIO CESAR JORGE MARTINS ,-/

LU\Z ALBERTO MODERNELL lr/
t4

LU1Z CARLOS ESPERON
t5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t-/
tó

PAULO MACHADO DOS SANTOS
11

PEDRO ERNESTO ENDERLE
18

PEDRO RODRIGUES MACHADO L/
t9

RAMONAPEREIRA L/
20

SURAMA SANTOS
2l

MLSON BATISTA DUARTE DA SILVA l-/

DArA: 05.)p-?P

Contra

2

t/

SERGIO SATT

l3

A-P\D?)ô-da 46
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ESTÂDO DO RIO GMNDE DO SUL
CÂTilÁRA MUXICIPÂL DO RIO GRÂXDE

REQUERIMENTO ÂTÀ N"

LPEDIE}ITE 499

/rr I
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ÁmovÂmEu
RÊIEITÂDO EÀI

aRQrrrvo A5

663q

Esno. SÍ. Presidente

OS VEREÂDORES abaho assinados requerem a V. Enna., apôs owida a Casa seja encaminhado a§
comi§sdrs lamálicas o seouiÍrtê:

Emenda Substitúiva

Substitui artigo 3' e suprime o artigo á' do
processo nt8.252 que dispôe sobre a criagão
do Conselho de Acompanhamento e Corúrole
Social do Fundo de Írlanúengão e
Dêsenyolvimênto do Ensino Fundamental e de
Valorizaçâo do Magistério

"Art. 3'- O Consêho teÉ na sua composição 7 (sete) membros, com a seguinle rêprÊ§lntaçâo:

l. í(um) rcprêsênlentc da SêcÍêlaria Àibnicipel dÊ Educação c Culura;
- ll. l(um) representanle dos proÍessores e direlores das escohs púbÍcas do ensino fundameÍrtal

municipal;
lll.; í(um) represerdanle dos proíessores e diretores das escobs públcas do ensino fundamcÍrlal

êstadual
M. í(um) represeÍdanls dos servidores das escohs púbicas do ensino fundamei al;
V. 1(um) rêprÊsênla?üe do Conseào lbnicipalde Educaçâo;
Vl. l(um) represeÍ ante da URAB;
Vll.Í(um) têpresêÍrtanle dos CPtvt ConsGho dê pais Ê À/hírês da êscobs do cnsino fundrmeÍ al

Parágrdo Unico -.,...,...................

Parágrdo Segundo- Os membros, bem como seus resPecl es, serão indicados por suas
respêc'livas entidades, atralÉs das organhaçôes de cada

tvh de Lose
Verea do PT

Ao"t.l{ 2 - 3. nju-^-iJ€ J" ?or.csso :oe êX'2§2

VISTO

Presidente

I

bí Híal do fuo Oraltle

l 199

PROCESSO I.F
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00
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,{(gtt-C .a.t cDee.c.blaó

Sah das Sessôes,22 dê máio dê 1998
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EsÍÂOO DO O GnANDE DO suL
CÂMARÂ MUNIoIPÀIJ Do RIo GRANDE

coMrssÀo DE cor{sÍtlutÇÀo E JUSIÇa

Assunto:

PROCESSO N: b8 I9Z

Eata Comissâo, opór ap?ociar o projalo do L6i, constants do Procesgo

acimâ mênciooado, dectârs trstÀr-ae dó mrtóriâ CONSTTTUCIONAL. 
l/

E6le o pe?ecor dest! Comis!áo, qus o lubmsto à deliboreçâo do Plonátio.

P ênlâ

Vics-PrsGids

e

PARECER

Form. 17

Membro

Membro

1000 - 08/95

Sale des Comiuoaa,} ) de - 114-a144,o de 199 ã-

t

(
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PROCESSO N"

ürü""il
o.o on,vorAÇÃo NOMINAL e 3e l(stà

AbstContraFavorávelNOME DOS VEREADORESN'de
ordem

ONEDIR DIAS LILJA

tfrrr,^oÊTreÊElÉPES
)

PAULO RENATO MATTOS GOMES

4

ADINELSON TROCA
l

JURANDY DOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES

lr/'7

DANTE LAZZARIM

DANUBIO SOARES
8

t/
JAIR RZZO FERREIRA

9

t/
SERGIO SATT

l0

l-/
ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

ll

l-/NTIO CESER IORGE MARTINS
t2

l-/
LUZ ALBERTO MODERNELL

l3

l4

l./15

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

ló
PAULO MACTIADO DOS SANTOS

PEDRO ERNESTO ENDERLE
l'l

PEDRO RODRIGTJES MACHADO
l8

t/l9

RAMONA PEREIRA

SURAMA SANTOS
20

L./2l

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

7a

DArA: 05.0P 0I
T Rro

LUIZ CARLOS ESPERON



PROCESSO N" 6J,25ê
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VISTO
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PARECER

EsIADO DO RIO GRÂNDE DO SUT

CÂMARÁ MUNIoTPAIJ DO RIO GRANDE
c0MrssÀo DE coÍ{sTlrulÇÃo E JUSTIÇa 4

\1
A6sunlo :

PROCESSO N

sered.! conr*ocz,@dc .t z L cEg-Z-

Prssid€nt6

Vico-Prs6

Sscr6tário

em bro

Form. 17

t0o0 - 08/95

0

Erta Comis6âo, apór epreciar o ptoj€to dê Lêi, oon6lanl6 do Proceeeo

8cima m€ncionado, dscls?a l?slar-aâ dê mrtária CONSTITUCIONAL.

Este o pa?€c6? de8tâ Comi83âo, quê o lubmols à dolibs?âçeo do Plenárlo.

(



vorAÇÃo NoMTNAL
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PROCESSO I{'

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I

ONEDIR DIAS LILJA

,/

1/
l

ADINELSON TROCA t/
5

JURANDY DOS SANTOS t/
6

CIRO CARDOSO LOPES t/
,1

DANTE LAZZARINI
(/

8

DANUBIO SOARES
t/

9

JAIR RZZO FERREIRA t/
l0

SERGIO SATT lr/
ll

JUAREZ MONTEIRO MOLINARI
t2

JúIO CESAR JORGE MARTINS t/
li

LUZ ALBERTO MODERNELL lr/
t4

LUIZ CARLOS ESPERON
l5

l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE
t8

PEDRO RODRIGUES MACHADO
"/l9

RAMONA PEREIRA ,/
20

SURAMA SANTOS
2t

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA t-/
76

DArA:050PgP
RÍO

qfuun
PAULO RENATO MATTOS GOMES

U/

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE ,/

a#DLladA



Câmara

PROCES§O NE

4ESTADO DO nIO GBÂ}IDB DO SUL

CâD8rs Muntolpst ilo Blo Granalê
/ 0é ''*íI

Eruo. Sr. Protldontô

REOUERIMENTO

1 (um) re

Grande.

ffiffa,'d1w.
aPaovÀDo Êú /___,/ tso_
BE.IBIITÂDO Eü I I Ig9-
ÂBqIn )

O(s) VEBEADOR(ES) abaixo-atrinsdo(8) requer(en) a V' Exna., spós ouYida a' ea§â

Processo ne 68 -252 - Projeto de Lei substitutivo
ao Processo nq 67.159.

Altera a redação do "inciso VIII" do Artigo 3s'

do Processo 68 -252, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Arti go 3s

I-
II -

III -
IV-
v-

vI-
VII -

VIII -

il-....

tante da 0.4.8. - Secção Rio

3!1a das Sôssõôs ,

Forn. 2-A
6.000 - 3/ yí

r0

0n

PIRIO
[0
rcHll

ÀTA NS

'{o@

§

(
lft

\o
(Çn-ac ab ewlSáryl

Ver. Sergio Satt - PI{DB

de 199 8-
)

E}IEIIDA SUBSTITUTIVA ilA COI{ISSAO - CCJ

'-24

(



Eraú. óo BÍo Ot o.lo tto 8ol
CÂUABA UT'NICIPAI DO BIO ORANDE

COMI§SÃO DE CONSTITTIIçÃO E JU§TIçA

A..uEto

PBOCESSO NI 693J)

Esta Conlea6o, apót aPreciar o Proleto de Lel, constantc do Pro-

GGrro 8cloa DencloBado, declara tratsr-ae de oatérla CONSTITUCIONAL.

Erte o parecer deeta Comieeão, que o rubmete à deUberaç8o do Plenário.

gala dar Conieeões,O 6 de de lSsB

r

FARECER

Eldente

Vice-Pr slde

Secr

Membro

Membro

ForD, 17

1000 - 06rs

'r' ,t'



Estado do Rio Grande do Sul

eiia.ln:r i4UNlelp;\L Do iIo GFr.Àt\lDE

Of . n.' 1.423198
Processo n." 68.252

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realtzadano dia de hoje,
para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiração e respeito.

(

ANEXO - "Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério."

Exmo. Sr.
\ililson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VITORINO ,441 - cEP:96.2m€10 - FoNE (632)3í-17-íí -FAX (82) 3i-17-86 - RIO GRANDE - RS

Rio Grande, l0 de agosto de 1998.

(

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente



Estado do Rio Grandê do Sul

eÂr',UUtrt )4UNlelPÀL DO RIO GF}\NDE

PROJETO DE LEI

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO Ftfr\ÍDo DE MANUTEXçÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE vAloRtztçÃo
Do MAGISTÉRIO."

Artigo 2'- Compete ao Conselho:
I. acompanhar e controlar a repartição, fiansferência

e aplicação dos recursos do referido Fundo:
II. examinar os registros contiíbeis e demonstrativos

gerenciais mensais e afualizados, relativos aos recursos repassados ou retirados
à conta do Fundo;

III. supervisionar arealtzação do Censo Educacional
Anual.

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

@
RUA GENERAL VITORINO. 441 - CEP:96.ãD-3í o - FoNE (G2) 31-17-1í - FAX (632) 31-í7€6 - RtO GRANDE - RS

Artigo 1o - Fica criado o Conselho de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério.

Artigo 3'- O Conselho terá na sua composição 7 (sete)
membros, com a seguinte representação:

I. l(um) representante da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;

das escolas púbricas o" "jlrl(##:":,liffi1""i$fi1 "o6"o"s 
e diretores

III. l(un) representante da OAB;
IV. l(um) representante dos servidores das escolas

públicas do ensino firndamental;
V. l(un) representante do Conselho Municipal de

Educação;
VL l(um) representante da URAB,
VIL l(um) representante dos CpMs Conselho de

Pais e Mesfies das escolas do ensino frmdamental.

IS



Estado do Rio Grande do Sul

eÂt,]rtrur )4U|llelpAr Do ilo GiIANDE

Parágrafo l'-Cada categoria, setor ou instituição, representada
no Conselho terá um suplente.

Parágrafo 2o - Os membros, bem como seus respectivos suplentes,
serão indicados por suas respectivas entidades, através das organizações de
cada segmento.

Artigo 5'- Caberá a Secretaria Municipal de Educação e Culhra,
no przlzo de 30(trinta) dias após o estabelecido no Panígrafo 2o, do artigo 3o,
encamiúaÍ ao Seúor Prefeito Municipal os nomes dos representantes
relacionados no artigo 3" desta lei, com üstas a assegurar a composição do
Conselho.

Artigo 6o - O Prefeito Municipal nomeará e dará posse aos
membros do Conselho, no prazo máximo de 60(sessenta) dias após a
publicação desta Lei, quando então dar-se-á a instalação do Conselho.

Artigo 7"- O Conselho organizar-se-á internamente de acordo
com o preüsto no seu Regimento Interno, sendo a presidência escolhida
através de eleição direta entre seus pares.

Artigo 8'- Caberá a Secretaria Muricipal de Educação e Cultura
garantir estrutura mínima para o adequado funcionamento do Conselho, e seus
membros não perceberão qualquer especie de remuneração, sendo contudo a
função considerada de relevante interesse público.

Artigo 9"- Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais,
mensais e afualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos, à conta
do Fundo de Manutenção e Desenvolümento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério ficarão permanentemente à disposição do Conselho,
podendo este, sempre que deliberado pelo colegiado, convocar os profissionais
responsáveis por estes registros e demonstrativos para prestarem
esclarecimentos.

CÁMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

PRÉSI

o

RUA GENERAL VITORINO, 441 - CEP:S.2G310 - FONE (632) 31-,|7-r t -FAX (82) 3í-17€6 - RtO GRANDE - RS

Artigo 4" - O mandato dos Conselheiros será de 2(dois) anos,
sendo permitida uma recondução.

VI



Estado do Rio Grande do Sul

eÂrvlAi}\ )4UNlelP;\L DO il,lO GIi,Ài\lDE

Aúigo l0 - As rerrniões ordiniírias do Conselho serão realizadas
mensalmente, podendo haver convocação extraordinári4 atraves de
comunicação escrita, por seu Presidente, pelo Prefeito Municipal, ou por, pelo
menos, l/3 de seus membros.

Artigo l1- O prazo de duração do Conselho será o mesmo do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, extinguindo-se com o término deste.

Artigo 12- Nos 30(trinta) dias subsequentes à sua instalação o
Conselho elaborará o seu Regimento lnterno.

Artigo 13- Caberá a Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura,
no prazo de 3O(trinta) dias, após a publicação desta Lei, proceder à chamada
pública das representações relacionadas no artigo 3o, levando-se em conta o
que estabelece o parágrafo 2' daquele artigo, com üstas a assegurar a
composição do Conselho Municipal de AcompanhaÍnento e de Conüole Social
dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Furdamental e de Valorização do Magistério.

Artigo 14- Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

CAMARA TITUNICIPAL
DO RIO GRANDE

L

RUA GENERAL vlTORlNO.44'l - CEP:96.2@310- FONE (82) 31-17-11 -F,ü (G2) 31-17€6 - RtO GRANOE - RS

Artigo l$ Revogam-se as disposições em contrário.
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Ritréffift'óE
PATFIMÔNlo

DO ÊIO GRANDE DO SUI

MENSAGEM/265

tor

?arecer
ôo Rio Grande, 27 de agosto de 1998.

ôo gÉ.ÍÉ

terrros
i70 ÉÍ(r

02 .09.1998 \tsl'

Seúor Presidente,

t

hutor

Sendo o que tíúamos para o momento, colhemos o ensejo para renovÍr a V. Exa. e

Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

LSON MATTOS BRAN o
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipat
NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Honra-nos cumprimentiíJo, oportunidade que solicitamos a devoluçâo da Mensagem no

261, de 21.08.98, que enviou equivocadamente, veto ao Projeto de Lei oriundo do Executivo

Municipal, que "Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério".
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Rio Grande,02 de setembro de 1998.

Senhor Prefeiúo,

Honra-nos cumprimentar Vossa Excelência e, na

oportunidade, em resposta a sua mensagem no 265, de 27 de agosto p.p.do.,
comunicar-lhe que estamos, por cópia, efetuando a devolução do processo 69.813,
de autoria do Executivo Municipal que instituiu veto ao Projeto de Lei que Cria o
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério

Com a expectativa de haver atendido o pleito solicitado
por Vossa Excelência, encaminhamos nossos efusivos,

Cumprimentos

Ver. Onedir ãs Lilja
Presidente

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande,2l de agosto de 1998.

Seúor Presidente,

Honra-nos cumprimenkí-lo, oportunidade que enviamos vETO ao Projeto de Lei que

.CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO

F1NDO DE MANUTENÇÃ6 E DESEI'WOLVIMENTO DO ENSINO FLINDAMENTAL E

DE VALORZAÇÃO OO UaCISTÉRIO".

o presente Projeto de Lei é inconstitucional nâ sua forma por vício de origem. o

citado Conselho tem sua criação preüsta nos artigos 75 e'16 da Lei Orgânica do Mrmicípio,

constituindo-se em órgãos de consulta e assessoramento do Poder Executivo.

conforme determina a constituição Federal de 1988 em seu Artigo 61, Panígrafo

Primeiro, B, tal atribúção é privativa do Seúor Prefeito Municipal'

Tendo em vista o exposto, espera-se ver acolhido o pÍesente veto, oportunidâde em

que reiteramos a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e disúnta

consideração.

Respeitosamente.

N MATTOS BRANC
Prefeito Municipal

EXMO. SENHOR
VEREÀDOR ONEDIR DIAS LILJA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
NESTA
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MENSAGEM/265

Rio Grande,27 de agosto de 1998.

Seúor Presidente,

Honra-nos cumprimentiiJo, oportunidade que solicitamos a devolução da Mensagem n'

261, de 21.08.98, que enviou equivocadamente, veto ao Projeto de Lei oriundo do Executivo

Municipal, que "Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e ContÍole Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério".

Sendo o que tíúamos para o momento, colhemos o ensejo para renovar a V' Exa' e

Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

N MATTOS BRAN
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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ONEDIR DLAS LIUA

t/DIRCEU LOPES
2

PAULO RENATO MATTOS GOMES

L/
ADINELSON TROCA

.l

t/JURANDY DOS SANTOS

l,/
CIRO CARDOSO LOPES

6

t-/DANTE LAZZARINI

,7

L/8

DANUBIO SOARES

L/9

JAIR RIZZO FERREIRA

L/l0

SERGIO SATT

1/I1

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

l/
12

VLUZ ALBERTO MODERNELL
13

l4

LUZ CARLOS ESPERON
l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

t/PAULO MACHADO DOS SANTOS
16

PEDRO ERNESTO ENDERLE
11

l-/l8

PEDRO RODRIGUES MACHADO

l-/l9
RAMONA PEREIRA

L/20

SURAMA SANTOS
21

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

76

<^\

DArAz 16.OS q I o

*

fua^+^L 
g qL^!

Absteoção

I

5

JULIO CESAR JORGE MARTINS

,./

a-Paande



Riôi"óffii'óE
P^tÂü0Nlo

m Flo Gâ^roÉ m sul

ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANDE

GABINETE DO PBEFEITO

AÉigo 3o - O conselho terá na sua composiçâo 07 (sete) membros,
seguinte representaçâo:
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura;
01 (um) representante dos professores e diretores das escolas públicas do
ensino fundamental municipal;
01 (um) representante a OAB;
01 (um) Íepresentante dos servidores das escolas públicas do ensino
fundamental;
0'1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
01 (um) representante da URAB:
0't (um) representante dos CPMs Conselho de Pais e Mestres das escolas
do ensino fundamental.

LEI No 5.256, de 01 de getembro de í998.

CRIA O CONSELHO TIUNIC]PAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO OE MANUTENÇÃO E
OESENVOLVIiJIENTO DO ENSINO
FUNDAT ENTAL E DE VALORTZAçÃO DO
MAGISTÉR]O.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuiçôes
que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, lnciso lll,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei.

com a
t.

il.

ilt.
tv.

vt.
vil.

\

AÉigo 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorizaçâo do Magistêrio.

Artigo 2" - Compete ao Conselho:
| - acompanhar e controlar a repartiçáo, transferência e aplicaçâo dos recursos
do referido Fundo;

ll - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e
atualizados, relativos aos recursos repassados ou retirados á conta do Fundo;

lll - supervisionaÍ a @alizaçâo do Censo Educacional Anual.
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Parágrafo 10 - Cada categoria, setor ou instituiçâo, representada no
Conselho, terá um suplente.

Parágrafo 20 - Os membÍos, bem como seus respectivos suplentes,
serão indicados por suas respectivas entidades, atravês das organizaçÔes de
cada segmento.

Artigo 4o - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo
permitida uma recondução.

Artigo 50 - Caberá a Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, no
prazo de 30 (trinta) dias após o estabelecido no Parágrafo 20, do artigo 30,

encaminhar ao Senhor Prefeito Municipal os nomes dos representantes
relacionados no artigo 30 desta Lei, com vistas e assegurar a composiÉo do
Conselho.

Artigo 60 - O Prefeito Municipal nomeará e dará posse aos membros
do Conselho, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicaçâo desta Lei,
quando entâo dar-se-á a instalaçáo do Conselho.

Artigo 70 - O Conselho organizar-se-á intemamente de acordo com o
previslo no seu Regimento lnteÍno, sendo a presidênoa escolhida através de
eleição direta entre seus paÍes.

Artigo 8o - Caberá a Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
garantir estrutura mínima para o adequado funcionamento do Conselho, e seus
membros não perceberão qualquer espécie de remuneraçáo. sendo contudo a
função considerada de relevante interêsse público.

Artigo 90 - Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais,
mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos, à conta do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério ficaráo permanentemente à disposição do Conselho. podendo este,
sempÍe que deliberado pelo colegiado, convocar os profissionais responsáveis por
estes rêgistros e demonstrativos para prestarem esclarecimentos.

Artigo 10 - As reunióes ordinárias do Conselho seráo realizadas
mensalmente, podendo haver convocaçâo extraordinária, através de comunicaçâo
escrita, por seu Presidente, pelo Prefeito Municipal, ou por. gelo menos, í/3 de seus
membros.

N
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Artigo í1 - O prazo de duraçáo do Conselho será o mesmo do Fundo

de Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de ValonzaÉo do

Magistério, extinguido-se com o término deste.

Artigo 12 - Nos 30 (trinta) dias subsequentes à sua rnstalaçáo o
Conselho elaborará o seu Regimento lnterno.

Artigo 13 -Caberá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publicaçáo desta Lei, proceder à chamada
pública das representaçÕes relacionadas no artigo 30, levando-se em conta o que
estabelece o parágraÍo 20 daquele artigo, com vistas a assegurar a composição
do Conselho Municipal de Acompanhamento e de Controle Social dos Recursos
do Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorizaçáo do Magistério.

AÉigo 14 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaç'áo

Artigo í5 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Rio Grande,01 de setembro de 1998

:r§À §
WILSON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal
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